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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – Bairro São Geraldo – Sete Lagoas/MG
                                                       CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

RESOLUÇÃO Nº 1189/2020
A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o parágrafo único do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:

DISPÕE SOBRE A SESSÃO DE INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA 2021/2024 E POSSE DOS ELEITOS

Art. 1º - A sessão solene de instalação da Legislatura 2021/2024 e posse dos Vereadores eleitos, Prefeito e Vice-prefeito, bem como eleição e posse da Mesa Diretora para o biênio 2021/2024, realizar-se-á às 10 horas do dia 1º de janeiro de 2021, em concordância ao art. 47 da Lei Orgânica do Município, no Plenário da Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

Art. 2º - Os Vereadores, Prefeito e Vice-prefeito que tomarão posse deverão observar e cumprir o que dispõe o art. 4º, § 7º c/c art. 5º, § 2º da Resolução 810/95, Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas.

Art. 3º - Os preparativos da sessão solene a que se refere esta resolução são de responsabilidade do Cerimonial da Casa, da Secretaria Executiva e Secretaria Especial de Comunicação, com supervisão da Procuradoria Geral nas questões de ordem legal e regimental.

Parágrafo único - Poderão ser considerados, mediante prévio ajuste, programação, estrutura especial ou outro detalhe próprio ao tipo de solenidade, apresentados por equipe do Prefeito eleito, desde que não acarretem despesas para a Câmara Municipal.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, Sala das Sessões, 29 de dezembro de 2020.
CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
 Presidente
(Originário do PR 17/2020 de autoria da Mesa Diretora)


